
CONCLUSÃO DA COMISSÃO
 

Parecer Nº: 849/2022
 
Relator:  Chico 2000
 

COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO, JUSTIÇA E REDAÇÃO
 

 
 
Processo Principal: Processo 2996/2022 (7.775/2022)
 
Assunto: EMENDA ADITIVA 63 (processo 7775/22 – apenso ao Processo 2996/2022) que
trata de Projeto de Lei Complementar que: “DISPÕE SOBRE AUTORIZAÇÃO DE
COBRANÇA DA TAXA DE COLETA DE LIXO POR MEIO DA FATURA DE ÁGUA/ESGOTO,
ALTERA DISPOSITIVOS DA LEI COMPLEMENTAR Nº 043/97, E DÁ OUTRAS
PROVIDÊNCIAS.”
 
Autoria: Vereador Dídimo Vovô
 
 
 
 
Acompanham o Relator:  Lilo Pinheiro
 
Voto Divergente:  Nenhum
 
 
 
Resultado da Votação: REJEIÇÃO COM 02 VOTOS.
 
Situação: Rejeitado
 

 
 

Fabiana Orlandi 
Coordenador de Comissões
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